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                             A Supervisão-Geral do Sistema de Juizados Especiais, no uso de suas atribuições 

legais e com base no artigo 5º, letra “a” e artigo 13, ambos da Resolução nº 01/2004, para que produza os 

seus jurídicos e legais efeitos, EDITA a presente Instrução Normativa: 

Art. 1º - Os juízes leigos e conciliadores ficam vinculados ao Índice de Produtividade, mediante critérios de 

presteza e qualidade dos serviços, de forma objetiva e com periodicidade trimestral.

Art. 2º – O Índice de Produtividade dos Conciliadores (IPC), para os fins do artigo 5º, letra “a”, da Resolução 

nº 01/2004, obedecerá ao seguinte cálculo:

IPC =     CE    x  100,  sendo  AP  =  AD  –  (AR  +  AN),  onde:  

           AP

IPC - Índice de Produtividade dos Conciliadores;

CE - Conciliações Efetivadas; 

AP - Audiências Positivas (realizadas);

AD - Audiências Designadas;

AR - Audiências Redesignadas por inércia da unidade judiciária ou iniciativa da parte; 

AN - Audiências Não realizadas por ausência da parte ré ou autora.

Art. 4º - O Índice de Produtividade dos juízes leigos (IPJL), para os fins do artigo 5º, letra “a”, da Resolução 

nº 01/2004, será obtido através da fórmula:

               CE   + PTH 

IPJL =(  AP            PCP    )x 100, sendo AP= AD – (AR+AN), onde:

                   2



IPJL - Índice de Produtividade dos Juízes Leigos; 

CE - Conciliações Efetivadas; 

AP - Audiências Positivas (realizadas);

AD - Audiências Designadas;

AR - Audiências Redesignadas por inércia da unidade judiciária ou iniciativa da parte; 

AN - Audiências Não realizadas por ausência da parte ré ou autora.

PTH - Parecer no Todo Homologado pelo Juiz Supervisor;

PCP - Processos Conclusos para Parecer.

Art.  5º– O Juiz  Supervisor,  trimestralmente e em caráter  reservado,  deverá remeter  à Supervisão dos 

Juizados  Especiais  relatório  de  produtividade  do  Juizado,  a  ser  aferido  segundo  a  fórmula:

a) Competência Cível ou Mista (Cível e Criminal): 

             CE   +    HPJL    +    S        

IPJ = (   AP               PCH               PCS   ) x 100, sendo AP= AD – (AR+AN), onde:

                       3 

b) Competência Somente Criminal:

             CE   +    S        

IPJ = (   AP           PCS   ) x 100, sendo AP= AD – (AR+AN), onde:

                 2

IPJ - Índice de Produtividade dos Juizados; 

CE - Conciliações Efetivadas; 

AP - Audiências Positivas (realizadas);

AD - Audiências Designadas;

AR - Audiências Redesignadas por inércia da unidade judiciária ou iniciativa da parte; 

AN - Audiências Não realizadas por ausência da parte ré ou autora.

HPJL - Homologação de Pareceres de Juiz Leigo;

PCH - Processos Conclusos para Homologação;

S - Sentenças;

PCS - Processos Conclusos para Sentença.

*Redação de acordo com a Instrução 04/2004. 

Art. 6º– O conceito de produtividade dos juízes leigos, conciliadores e Juizados será obtido conforme o 

quadro abaixo:

Excelente – se o índice alcançado (IPC, IPJL e IPJ) for superior a 95%;

Ótimo – se o índice alcançado (IPC, IPJL e IPJ) situar-se entre 75 e 95%;

Bom – se o índice alcançado (IPC, IPJL e IPJ) situar-se entre 65 e 75%;

Satisfatório – se o índice alcançado (IPC, IPJL e IPJ) situar-se entre 45 e 65%;



Não Satisfatório - se o índice alcançado (IPC, IPL e IPJS) situar-se abaixo de 45%. 

Art. 7º - Os relatórios de produtividade serão de responsabilidade dos Secretários dos Juizados Especiais 

competentes, e serão encaminhados à Supervisão do Sistema de Juizados Especiais (Gabinete da Vice-

Presidência), até do dia 10 (dez) do primeiro mês do trimestre subseqüente.

§1º– O formulário para os relatórios de produtividade será fornecido pela Supervisão-Geral do Sistema e 

disponibilizado, na internet, na página dos Juizados Especiais.

§2º– Os relatórios de produtividade serão publicados pela Supervisão-Geral do Sistema no Diário da Justiça 

e na internet.

Art. 8º  –  Ao conciliador ou juiz leigo que obtiver o grau “Excelente”,  previsto no art.  4º, será conferido 

certificado pela Supervisão do Sistema de Juizados Especiais.

Art. 9º– Para os fins do art. 11, §1o, da Resolução nº 01/2004, o Juiz Supervisor da unidade de Juizado 

Especial competente determinará a pauta de cada conciliador ou juiz leigo.

Art. 10º - Nas comarcas onde houver mais de uma unidade autônoma de Juizados Especiais, os juízes 

leigos e conciliadores deverão pertencer  à única unidade,  não se contando para fins de produtividade 

individual eventuais audiências por eles presididas em outra unidade. 

Art. 11º – Esta Instrução entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário da Justiça, revogadas as 

disposições contrárias.

Curitiba, 17 de junho de 2004.

Des. J. Vidal Coelho 
Supervisor-Geral dos Juizados Especiais

  


